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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DÊ LEI
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"DÁ NOVA REDAÇÃO Á DÈSGRÍÇÃÕ E
AtRÍBUIÇÕÊS TÍPÍCAS DO CARGO DE
CONTROLADOR, PRÊVISTAS NO
ANEXO líl, DA LEI 3.127/2Ú11, E DÁ
OUTRAS PRÕVÍDENCIAS"

Art. 1® - Õ presente Projêto de Lei dispõe nova redação a descrição e
atribuições típicas do cargo de Controlador previstas ho Anexo III da Lei
n® 3.127/2011, dando inclusive outras providências.

Art. 2® - A descrição das atribuições típicas do cargo de controlador
prevista no ANEXO ÍII da Lei n® 3.127/2011 de 01 de novembro de 2011
passam ser:

ANEXO III
DESCRIÇÃO Ê ATRÍBüiÇÕES TÍPICAS DO CARGO DÊ

CONTROLADOR

CARGO ATRIBUIÇÕES TÍPICAS DO CARGO

CGNTROLADÓR

Auxiliar o Controlador Geral no
exercício das atividades de
controle interno na Câmarã
Municipal, através de
mecanismos que visem
garantir a aplicação dos
recursos públicos em
conformidade com os
princípios da administração e
com a legislação vigente.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
estado do espírito santo
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REQUERENTE: RICARDO BONOMO

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

REDAÇÃO À DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES
controlador, PREVISTAS NO ANEXO III, DA

LEI 3.127/2011, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
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Parágrafo Único - As demais descrições permanecem inaiteradâs.

Art. 30 - Èsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revógândo-se
as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Caimon", aos vinte dias do mês de fevereiro de dois
mil e dezessete.

RICÂRDO BÕNOMO VASCONCELOS
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

CARLOS ALMEIDA FILHO
1° Secretário

ÊDÍMAR VtTORIAZZI
2° Secretario
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DÊ LEI 000422/2017

"DÁ NOVA REDAÇÃO A DÉSCRIÇAÕ É

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS DO CARGO DÊ

CONTROLADOR, PRÊVÍSTAS NO ANEXO

111, DA LEI N° 3;127/2011, E DÁ OUTRAS

PROVIdÊNCÍAS."

O presente Projeto de Lei visa dar nova redação a descrição e atribuições

típicas do cargo de Controlador previstas no Anexo III da Lei n°

3.127/2011, dando inclusive outras providências.

O mencionado Anexo III (redação original) possui â seguinte redação:

^^Èxercèr atívidàdes de controle interno dè toda ã gestão dã Câmara

Munlcipá! através de mecanisitioS quê visem garantir a âpiicação

dós recursos púbiicos em confòritiidádê com os prirícípios dã

administrãção púbiica e com ã iegisiaçao vigente".

Inicialmente, vale ressaltar que a matéria em questão encontra--se dentro

da competência exclusiva da Câmara Municipal de Linhares, consoante

dispõe o art. 16, inciso III, da Lei Orgânica Municipal.
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

A altêração quê pretende ò Poder Legislativo busca dâr nova redação ao

Anexo ni, da Lei n° 3.127/2011, no que toca à atribuição de Controlador

para poder auxiliar o Controrador Geral no exercício das atividades de

controle interno na Gâmara Municipal.

vale dizer que, a presente lei não envolve matéria financeira que pudesse

atrair a necessidade de emissão de parecer da Cômissâo de Finanças

dessa casa de leis.

Estabelece o artigo 180, inciso I do Regimento interno da Casa, no caso

em questão que as deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA

ABSOLUTA/ quanto à votação deverá ser atendido o processo NOMINAL

de votação, conforme disposto no inciso II, do artigo 191 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

Assim, a PROGURADORIA da Câmara Municipal de Linhares/ÉS, após a

análise e apreciação do Projeto em destaqué, é de Darecer favorável à sua

aDrovãcão. por ser CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de

dois mil e dezessete.
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DÈ CÒNStíTÜÍCÃÒ lÈ JUSTIÇA

PROJETO DÉ LÉÍ m OO0422/2Ó17

"DÁ NOVA REDAÇÃO A DÊSCRIÇÃO

E  ATRIBUÍÇÕÊS TÍPICAS DÓ

CARGO DE CONTROLADOR,

PREVISTAS NÕ ANÉXÒ Ilí^ DA LÉÍ

N® 3.127/2011, É DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS."

Projeto de Lei de autoriâ do Chefe do Podef Legislativo^

visando como determina sua Ementa, "DÁ NOVA REDAÇÃO A

DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES TÍPICAS DO CARGO DÊ

CONTROLADOR, PREVISTAS NO ANEXO III, DA LEI N°

3.127/2011, Ê DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A competência encontra-se estabelecida no inciso ÍII, do art.

16 da Lei Orgânica do Município, e, não há qualquer óbice que

possa impedir o andamento dò presente Projeto dè Lei, haja

vista, tratar-se de matéria de competência exclusiva do Poder

igislativo, estando, ainda, em consonância com o

ordenamento jurídico vigente.
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O presente Projeto de Lei visa dar nova redação ã dêscriçâo e

atribuições típicas do cargo de Controlador previstas no Anexo

iil da Lei n° 3.127/2011, dando inclusive Outras providências.

O mencionado Anexo lIl (redação originai) possui a seguinte

redação:

^^Exercer átividãdès de cõntrõle ihtemo de toda

a gestão da Câmara Münici|ial através de

mecanismos que visem garantir a apiÍGaçâo dos

recursos públicos em conformidade com os

princípios da administração pública e com a

legislação vigente".

A alteração que pretende o Poder Legislativo busca dar nova

redação ao Anexo III, da Lei n° 3.127/2011, no que toca à

atribuição de Controlador para poder auxiliar o Controlador

Geral no exercício das atividades de controle interno na Câmara

Municipal.

Vale dizer que, a presente lei não envolvê matéria financeira

ue pudesse atrair a necessidade de emissão de parecer da

Comissão de Finanças dessa casa de leis.
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ÈstabeièGè o artigo 180, inciso 1 do Règimento Intêrno da

Casa, no caso em questão que as deiiberações do Plenário

serão tomadas por MAIORIA ABSÜLUtA, quanto à votação

deverá ser atendido o processõ NOMINAL de votação,

conforme disposto no inciso II, do artigo 191 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTÍtUlÇÃO Ê JÜSTÍÇÂ da

Câmara Municipal de Linhares/ES, após a análise e

apreciação do Projeto em destaque/ é de parecer favorável

à sua aprovação, por ser CONSTITUCÍONAL, tudo de

conformidade com o parecer da PROCURADORIA desta

Êdilidade.

E o parecer, saivo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte dias dô mês de fevereiro

do ano de dois míi e dezessete.

OBIAS COMETTI

Presidente

10 LOPES

Relator

ILSOI^UAVE
Membro
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protocolo
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
N-2á^DATA(5âjfíêiil

PRÕJÊTO DÊ LÊÍ

''DA NOVA RÉDAÇAÔ A DÊSCRIÇAÔ Ê
AtRiBUIÇÕÊS TÍPÍCÁS DO CARGO DE
CONTROLADOR, PRÊVISTÁS NO
ANEXO III, DA LÊi 3.127/2011, Ê DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCÍAS"

Aft. 1° - O presente Projeto de Lei dispõe nova redação à descrição e
atribuições típicas do cargo de Controlador previstas no Anexo III da Lei
no 3.127/2011, dando inclusive outras providências.

Art. 2° - A descrição das atribuições típicas do cargo de controlador
prevista no ANEXO III da Lei n® 3.127/2011 de 01 de novembro de 2011
passam ser:

ANEXO III

DÉSCRÍÇÃÒ Ê ATRÍBUÍÇÕES TÍPICAS DO CARGO DÊ
CONTROLADOR

CARGO ATRIBUIÇÕES TÍPICAS DO CARGO

CGNTRÕLADOR

Auxiliar o Controiadòr Geral no

exercício das atividades de

controle interno na Câmara

Municipal, através de
mecanismos que visem
garantir a aplicação dos
recursos públicos ãm
cohformidãdè com os

princípios da administração e
com a legislação vigente. nJ
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Parágrafo Único ̂  As demais descrições permanecem inaíteradas.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Cãimon^ aos vinte dias do mês de fevereiro de dois
mil e dezessete.

RÍCARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

CARLOS ALMEIDA FILHO

1° Secretário

EDIMARVITORIAZZI

2° Secretario
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Ao gabinete do Presidente para
conhecimento em 20/02/2017.

/y/1
Juliano Auféllo Reis
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